PROJETO DE LEI Nº 37/17, de 17 de novembro de 2017. 
ESTABELECE ESPAÇO DESTINADO PARA EXECUÇÃO DE SOM AUTOMOTIVO EM PORTO ESPERIDIÃO, INSTITUI NORMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS...
RICARDO PEREIRA JUNQUEIRA – Vereador, no uso de suas legais atribuições, de conformidade com o estabelecido no Artigo 239, Inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, APRESENTA o seguinte o PROJETO DE LEI:

Art. 1º. Fica estabelecido como espaço público para a prática e execução de som automotivo o Parque de Turismo, Esporte e Lazer Beto Oliveira, em toda sua extensão.

Art. 2º. O espaço ora instituído ficará a cargo de associação a ser fundada especificamente para sua coordenação, sob a fiscalização do Poder Executivo.

Parágrafo Primeiro. A associação deverá ter natureza jurídica, com estatuto próprio e normas para regulamentação das atividades.

Parágrafo Segundo. A associação terá o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentar seu estatuto, a contar da publicação desta Lei.

Art. 3º. Os horários de funcionamento do espaço obedecerá a seguinte escala:
I. Sábados, domingos e feriados: Das 09h00min às 19h00min.

Parágrafo Único. Excetua-se deste artigo os dias de eventos autorizados pela municipalidade. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente
Câmara Municipal de Porto Esperidião
Em 08 de agosto de 2017.
Ricardo Pereira Junqueira
Presidente da Câmara Municipal
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, Senhores Vereadores...

Esta Proposta de Lei visa promover justiça social aos munícipes amantes de som automotivo, oportunizando a estes espaço próprio para a prática de entretenimento e lazer desta modalidade que atrai cada vez maior número de adeptos em Porto Esperidião.

Neste país de notória história democrática, onde cada cidadão tem seus direitos amparados pela Constituição Federal, focando em seu artigo 5º, pressupõe-se que aos amantes do som automotivo deve ser ofertado pelo poder público espaço para as práticas pertinentes, com todo aspecto de legalidade, já que a referenciada textualização da Carta Magna destaca que somos iguais perante a Lei, afastando a discriminação.

Logo, deduz-se desta premissa que os entusiastas de som automotivo fazem jus a esse direito, salientando que o espaço que ora se propõe a criação, será destinado aos aficionados por som dentro de normas e padrões que os próprios apreciadores elaborarão, inclusive com severas punições.

Com esse ato, objetiva-se que as badernas sonoras, estas sim de cunho perturbador do sossego público, sejam debeladas, ficando apenas dias e local específicos para a prática de som automotivo, de modo condizente com o que preceitua a Resolução 624 do CONTRAN, especificamente em seu artigo 2º, inciso III.

No local a ser criado o citado espaço, já é área de lazer dos munícipes e dos que ali vão em busca de lazer, restando à municipalidade tão somente promover a legalidade de mais esta modalidade de entretenimento.   

Por outro prisma, este Legislador entende que com a criação do espaço, haverá intenso acedimento ao local por parte de toda a região, fato que certamente gerará renda por meio do turismo, fortalecendo o comércio local. 

Face ao exposto, convicto do comprometimento dos Vereadores para com o desenvolvimento de Porto Esperidião, em especial na promoção de cidadania aos que apreciam som automotivo, apresento esta proposta de Lei, com apelo pela aprovação.  
Ricardo Pereira Junqueira

Vereador
